
PROCESSO N.º 812/12 PROTOCOLO N.º 11.402.631-0

PARECER CEE/CEB N.º 603/12 APROVADO EM 07/08/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  SANT'ANA  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  ENSINO 
FUNDAMENTAL,  MÉDIO,  PROFISSIONAL  E  NORMAL  - 
SEDE

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino 
para oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATOR: CARLOS EDUARDO SANCHES

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação pelo ofício n.º 767/12-
SUED/SEED  de  27/04/12,  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado no NRE de Ponta Grossa em 01/03/12, de interesse do Colégio 
Sant'Ana  -  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental,  Médio,  Profissional  e 
Normal - SEDE, do município de Ponta Grossa que, por sua direção, solicita 
renovação do credenciamento da instituição de ensino para a oferta de cursos 
de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Sant'Ana  -  Educação  Infantil,  Ensino 
Fundamental,  Médio,  Profissional  e  Normal  -  SEDE,  está  localizado  à  Rua 
Senador Pinheiro Machado, n.º 189 – Centro, no município de Ponta Grossa e 
tem como entidade mantenedora a Associação Missionária de Beneficência.

Foi  credenciado  para  oferta  de  cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial n.º 1774/01 de 
01/08/01, a partir de 2001, pelo prazo de 05 (cinco) anos. Obteve a renovação 
do credenciamento pela Resolução Secretarial n.º 2094/11 de 24/05/11, a partir 
de 2006, pelo prazo de 05 (cinco) anos, com o prazo vencido no final do ano de 
2010.
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1.2 Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Iolanda Maria Rhoden
Irmã Maria Aluísia 
Rhoden

● Licenciada em Pedagogia
● Especialização em Metodologia do Ensino 
Religioso

● Diretora

Ir. Marli Conceição Dias ● Licenciada em Pedagogia ● Vice-Diretora

João Hélio Pinto ● Técnico em Contabilidade
● Licenciado em História

● Secretário

1.3 Cursos Técnicos Autorizados e Reconhecidos

1.4 Relatório de Autoavaliação da Instituição

(…)
O  desempenho  da  equipe  de  gestão  escolar  expresso  pela 
competência  do  corpo  técnico  e  administrativo  em  deliberar  em 
conjunto,  estar atento aos aspectos administrativos e pedagógicos e 
mostrar capacidade em realizar a integração escola/comunidade.
(…)
O desempenho do pessoal administrativo expresso pela compreensão 
do valor das atividades de apoio para a concretização do ensino de boa 
qualidade, pelo cuidado relativo à documentação escolar, espaço físico 
e por sua motivação no trabalho.
(…)
Os  recursos  materiais  e  tecnológicos  estão  expressos  no  item  7.3, 
deste  documento e  encontram-se dentro  da quantidade e qualidade 
exigida para o bom funcionamento dos cursos técnicos.
A avaliação dos recursos materiais e tecnológicos é realizada por meio 
de questionários aplicados aos alunos.
(…)
A  equipe  administrativa  é  composta  pelos  seguintes  profissionais: 
direção, vice-direção, tesoureira, secretário, auxiliar de secretaria.
A  equipe  pedagógica  é  composta  pelos  seguintes  profissionais: 
supervisão  escolar,  orientação  educacional,  coordenação  disciplinar, 
psicopedagogia, coordenador de curso.
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(…)
Os recursos didáticos ofertados aos alunos vão desde o quadro-de-giz 
até  recursos  tecnológicos  de  última  geração  como: 
microcomputadores,  multimídias,  entre  outros  já  (...),  todos 
apresentando bom estado de conservação e qualidade necessária ao 
bom desenvolvimento didático-pedagógico e metodológico.

Formas de Planejamento Coletivo do Trabalho Discente e sua relação 
com as Metodologias Aplicadas

- Participação em projetos, voltados na área de formação
- Participação em eventos científicos
- Aulas práticas em laboratórios específicos na área de formação
- Trabalho de conclusão de curso
- Oportunidades de estágio com e sem remuneração nas áreas afins
- Participação no projeto junto a Associação Achievement do Paraná
-  Capacitação  dos  alunos  concluintes  como  cidadãos,  em  termos 
gerais, e como indivíduos produtivos (trabalhadores, empreendedores) 
em atividades que exigem o nível de escolaridade
- Perspectivas de atuação futura no mercado de trabalho

Execução do Plano de Capacitação Docente

A capacitação docente nesta Instituição ocorre da seguinte forma:
-  Programa  de  estudos  de  atualização  e  aperfeiçoamento  para 
professores,  a fim de que a prática educativa em sala de aula seja 
coerente com a Proposta Pedagógica.
-  Reunião  Geral  de  Professores,  semanalmente,  para  análise, 
avaliação e reestruturação dos trabalhos pedagógicos realizados pelos 
mesmos.
- Programa de estudos sobre a realidade brasileira, em seus aspectos 
políticos,  ideológicos  e  culturais,  para  capacitar  os  professores  a 
desempenhar,  crítica  e  conscientemente  a  Proposta  Pedagógica, 
assumida pela Escola, envolvendo-os em trabalhos diversos.
- Reuniões interdisciplinares.
-  Análise  dos  processos  de  auto-avaliação,  de  forma  a  melhorar  a 
participação dos professores no processo educativo.
- Unidade entre o corpo técnico administrativo e docente através de 
reuniões, celebrações, reflexões, torneios, gincanas, entre outros.
- Incentivo a pesquisa como complemento à formação continuada.

1.5 Relatório de Auto-avaliação dos Cursos Técnicos

A auto-avaliação dos cursos técnicos nesta Instituição é realizada por 
meio de questionários respondidos pelos alunos,. em relação à infra-
estrutura  física,  biblioteca,  desempenho  do  professor,  conteúdos 
programáticos, laboratórios específicos, bem como através da análise 
do índice de aprovações, reprovações, desistências e transferências. 
Este  questionário  é  expresso  em  gráfico,  demonstrando  assim  os 
pontos fortes e frágeis a serem melhorados.
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Anualmente, após a análise dos dados da avaliação, observa-se que 
os  cursos  técnicos  atingem  um  percentual  de  satisfação  acima  da 
média  esperada,visto  que  visa  a  inserção  no  mercado  de  trabalho, 
mesmo durante a permanência do aluno do curso, por meio do estágio 
remunerado,  como  também  após  o  término  do  curso,  onde  vários 
alunos iniciam sua vida profissional. Observa-se, também, que o índice 
de reprovação é um pouco mais- acentuado ao final do 1º ano, uma 
vez que recebemos uma clientela de alunos oriundos de várias regiões 
e com níveis de aprendizagem diferenciadas, o que dificulta a absorção 
dos conteúdos da série e a adaptação dos mesmos. Em se tratando 
das desistências e transferências, na sua maioria, estão relacionadas a 
questões de ordem familiar ou financeira.
Associamos os pontos fortes de nossos cursos técnicos à qualidade na 
formação  docente,  matriz  curricular  vinculada  ao  futuro  campo  de 
trabalho, perfil do aluno ingressante, o qual em sua maioria faz essa 
opção por vontade própria, à infra-estrutura e laboratórios específicos.
Quanto às fragilidades, quando estas são detectadas, há um esforço 
por  parte  da  equipe  gestora  e  corpo  docente  na  resolução  dos 
problemas.
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1.6 Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo n.º 165/12, do NRE de Ponta Grossa, integrada pelos técnicos 
pedagógicos Débora Taborda Franco – licenciada em Física, José Maurício 
Teixeira – licenciado em Geografia, Michele Denis Krassulja – licenciada em 
História  e  como perita  Carla  Andressa  Nicolaio  –  bacharel  em Informática, 
emitiu o laudo técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição. 
(fls. 371 a 383)

1.7 Parecer DET/SEED

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  n.º 
157/12-DET/SEED encaminha o processo ao CEE/PR para a renovação do 
credenciamento da instituição.

Consta à folha 406 cota da Assessoria Jurídica da SEED 
nos seguintes termos: 

Cumpre dizer, em que pese a existência das certidões, estas não são 
motivadoras de qualquer impedimento do deferimento do pedido, tendo 
o interessado preenchido as exigências da Deliberação nº 02/2010 do 
CEE.
Portanto,  o  requerente  esta  apto  a  Renovar  o  Reconhecimento  do 
Curso Técnico em Administração. 

2. Mérito

Trata-se  de solicitação de renovação do credenciamento 
do  Colégio  Sant'Ana  -  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental,  Médio, 
Profissional e Normal - SEDE, do município de Ponta Grossa, que atende às 
exigências das Deliberações n.os 09/06 e 02/10-CEE/PR.

A Comissão Verificadora relata que a instituição de ensino 
possui recursos materiais e ambientais, biblioteca, laboratórios e acessibilidade 
para  portadores  de  necessidades  especiais,  com  banheiros  adaptados  e 
diversas rampas. Quanto a documentação comprobatória do estabelecimento 
de  ensino,  está  em ordem e  atualizada,  assim como os itens  referentes  a 
legitimidade e representação da instituição.

Os  documentos  relativos  ao  imóvel  estão,  também, 
atualizados e com vigência.

Atesta  que  a  instituição  de  ensino  dispõe  de  condições 
adequadas para a oferta de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível  
Médio, de acordo com as Deliberações n.os 09/06 e 02/10-CEE/PR.

Izes 8



PROCESSO N.º 812/12

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do 
credenciamento do Colégio Sant'Ana - Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Médio, Profissional e Normal - SEDE, do município de Ponta Grossa, mantido 
pela  Associação  Missionária  de  Beneficência,  para  a  oferta  de  cursos  de 
Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio, a partir  do início do ano de 
2011, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com as Deliberações n.os 09/06 
e 02/10–CEE/PR.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da 
Educação para a expedição do ato de renovação de credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto do Relator.
                                        Curitiba, 07 de agosto de 2012.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Oscar Alves
Presidente do CEE
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